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 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.767, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da Secretaria Municipal da 
Fazenda, nos termos das Leis nº 17.708, de 3 de novembro de 2021, e nº 17.720, de 2 de dezembro de 2021, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 17.727, de 21 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam organizados na Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos deste decreto, os cargos de provimento em comissão 

e as funções de confiança restritas à designação dentre integrantes das carreiras de Procurador do Município e de Auditor Fiscal 

Tributário Municipal, bem como de Procurador do Município e de Auditor Fiscal Tributário Municipal, destinados às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento, do Quadro de Cargos em Comissão dos Órgãos da Administração Pública Municipal Direta – QC, 

criado pela Lei nº 17.708, de 3 de novembro de 2021, e do Quadro de Funções de Confiança dos Órgãos da Administração Pública 

Municipal Direta – QF, criado pela Lei nº 17.720, de 2 de dezembro de 2021, com as alterações introduzidas pela Lei nº 17.727, de 21 

de dezembro de 2021.

Art. 2º Os cargos de provimento em comissão da Secretaria Municipal da Fazenda são os constantes das Tabelas “A” a “J” 

do Anexo I deste decreto, onde se discriminam os respectivos símbolos, denominações, lotações e quantidades de CDAs-unitários.

Parágrafo único. A quantidade de cargos em comissão e de CDAs-unitários a que se refere o “caput” deste artigo são os constan-

tes da coluna “Situação Nova” do Anexo II deste decreto.

Art. 3º As funções de confiança restritas à designação dentre integrantes das carreiras de Procurador do Município e de Auditor 

Fiscal Tributário do Município, bem como de Procurador do Município e de Auditor Fiscal Tributário Municipal, de símbolo FDA, da 

Secretaria Municipal da Fazenda são, respectivamente, as constantes dos Anexos III, V e VII deste decreto, onde se discriminam os 

respectivos símbolos, denominações, lotações e quantidades de FDAs-unitários.

Parágrafo único. As quantidades de funções de confiança que trata o “caput” deste artigo são as estabelecidas nos Anexos IV, 

VI e VIII deste decreto.

Art. 4º Ficam destinados à extinção na vacância os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança constantes do 

Anexo IX deste decreto, nos termos do artigo 13 da Lei nº 17.708 e do artigo 10 da Lei nº 17.720, ambas de 2021.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança de que trata o “caput” deste artigo serão 

desligados de acordo com as regras de implementação e transição estabelecidas no artigo 28 do Decreto nº 61.242, de 20 de abril 

de 2022.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de setembro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO

GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal da Fazenda

MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES, Secretária Municipal de Gestão

FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de setembro de 2022.

Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-5 Chefe de Assessoria I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Assessoria Econômica, do Gabinete do Secretário 5

CDA-5 Chefe de Assessoria I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Assessoria de Comunicação, do Gabinete do Secretário 5

CDA-5 Assessor V Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Gabinete do Secretário 5

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Assessoria Econômica, do Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Assessoria Econômica, do Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Assessoria Econômica, do Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Assessoria Econômica, do Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Assessoria de Comunicação, do Gabinete do Secretário 4

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3
CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior Assessoria Econômica, do Gabinete do Secretário 3

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2022 Gabinete do Secretário 2

Total de CDAs-unitários 56

Anexo I integrante do Decreto nº  de      de    de  2022 
Secretaria Municipal da Fazenda
Tabela "A" - Cargos de Provimento em Comissão do Gabinete do Secretário 
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Tabela "B" - Cargos de Provimento em Comissão da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM

Símbolo Denominação do 
Cargo

Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-5 Assessor V Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria da Receita Municipal 5

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior

Divisão de Atendimento Presencial, do Departamento de Atendimento 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior

Divisão de Atendimento do Descomplica SP, do Departamento de 
Atendimento

4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior

Divisão de Atendimento à Distância, do Departamento de Atendimento 4

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da 
Construção Civil

3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Tributação e Julgamento 3
CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Julgamento, Departamento de Tributação e Julgamento 3
CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Julgamento, Departamento de Tributação e Julgamento 3
CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria da Receita Municipal 3

CDA-2 Chefe de Equipe I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Posto Avançado de Atendimento São Miguel Paulista, da Divisão de 
Atendimento do  Descomplica SP, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Chefe de Equipe I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Posto Avançado de Atendimento São Mateus, da Divisão de Atendimento 
do  Descomplica SP, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Chefe de Equipe I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Posto Avançado de Atendimento Santana/Tucuruvi, da Divisão de 
Atendimento do  Descomplica SP, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Chefe de Equipe I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Posto Avançado de Atendimento Penha, da Divisão de Atendimento do  
Descomplica SP, do Departamento de Atendimento

2

CDA-2 Chefe de Equipe I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Posto Avançado de Atendimento Jabaquara, da Divisão de Atendimento 
do  Descomplica SP, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Chefe de Equipe I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Posto Avançado de Atendimento Campo Limpo, da Divisão de 
Atendimento do  Descomplica SP, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Chefe de Equipe I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Posto Avançado de Atendimento Butantã, da Divisão de Atendimento do  
Descomplica SP, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Chefe de Equipe I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento Presencial, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Lançamento, Cobrança e Parcelamento, do Departamento de 
Arrecadação e Cobrança

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Imunidades e Isenções, do Departamento de Tributação e 
Julgamento

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Imunidades e Isenções, do Departamento de Tributação e 
Julgamento

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Fiscalização de Transações Imobiliárias, do Departamento de 
Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Certidões, do Departamento de Arrecadação e Cobrança 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Cadastros e Lançamentos Especiais, Departamento de 
Cadastros

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento à Distância, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento à Distância, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento à Distância, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Acompanhamento do Contecioso Administrativo e Judicial, do 
Departamento de Tributação e Julgamento

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Cadastros 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Atendimento 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Atendimento 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Fiscalização de Imunidades, Isenções e Serviços 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento à Distância, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento à Distância, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento à Distância, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento Presencial, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento Presencial, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento Presencial, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento Presencial, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Atendimento Presencial, do Departamento de Atendimento 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Cadastros e Lançamentos Especiais, Departamento de 
Cadastros

2

Total de CDAs-unitários 94



Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeita: Joseane Possidonio
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: subprefeiturabutanta@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Alan Eduardo do Amaral Sebastião
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Carlos Alberto de Oliveira Santos
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Rogério Balzano
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases 
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2070-1600 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Roberto Bonilha
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Dario José Barreto
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã 
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Coronel Marcus Vinicius Valério
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito:  Danilo Antão Fernandes 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: gabinetepenha@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS /ANHANGUERA
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Richard Haddad Junior 
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - Alto de Pinheiros - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Ronaldo Ligieri Sons
Rua Doutor Carlos Afrânio da Cunha Matos , 67
PABX: 3973-2510 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: João Evangelista dos Santos Neto
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Patricia Penna Saraiva
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Ivaldo da Silva
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Marcelo Vieira Salles
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita  
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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Tabela "C" - Cargos de Provimento em Comissão da Subsecretaria do Tesouro Municipal - SUTEM

Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-6 Subsecretário Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Subsecretaria do Tesouro Municipal 6

CDA-5 Diretor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Departamento de Administração Financeira 5

CDA-5 Diretor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito privativamente para 

servidores municipais da carreira de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional, na disciplina de Ciências Contábeis.

Departamento de Contadoria 5

CDA-5 Diretor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Departamento de Defesa de Capitais e Haveres do Município 5

CDA-5 Diretor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito privativamente para 

servidores municipais com formação completa em Nível Superior. Departamento de Dívidas Públicas 5

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Departamento de Administração Financeira 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Departamento de Defesa de Capitais e Haveres do Município 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito privativamente para 

servidores municipais com formação completa em Nível Superior.
Divisão de Acompanhamento da Regularidade Fiscal e Tributária, do Departamento de 

Dívidas Públicas 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Acompanhamento das Entidades Descentralizadas, do Departamento de 
Defesa de Capitais e Haveres do Município

4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito privativamente para 

servidores municipais da carreira de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional, na disciplina de Ciências Contábeis.

Divisão de Contabilidade de Receitas e de Imposto de Renda, do Departamento de 
Contadoria

4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito privativamente para 

servidores municipais da carreira de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional, na disciplina de Ciências Contábeis.

Divisão de Contabilidade, do Departamento de Contadoria 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Controle da Arrecadação Bancária, do Departamento de Administração 
Financeira

4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito privativamente para 

servidores municipais da carreira de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional, na disciplina de Ciências Contábeis.

Divisão de Controles Contábeis, do Departamento de Contadoria 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior. 

Divisão de Dívidas e Garantias, do Departamento de Dívidas Públicas 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito privativamente para 

servidores municipais da carreira de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional, na disciplina de Ciências Contábeis.

Divisão de Gerenciamento do Sistema de Execução Orçamentária, do Departamento de 
Contadoria 

4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 

em Nível Superior
Divisão de Gestão do Cadastro Informativo Municipal e de Acompanhamento de 

Recursos de Convênios, do Departamento de Defesa de Capitais e Haveres do Município 4
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CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Haveres, do Departamento de Defesa de Capitais e Haveres do Município 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito privativamente para 

servidores municipais da carreira de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional, na disciplina de Ciências Contábeis

Divisão de Informações Gerenciais Contábeis, do Departamento de Contadoria 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Pagamentos Especiais, Devoluções e Custódia de Cauções, do Departamento 
de Administração Financeira

4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Programação de Pagamentos, do Departamento de Administração Financeira 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão do Disponível, do Departamento de Administração Financeira 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Subsecretaria do Tesouro Municipal 4

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Departamento de Contadoria 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Departamento de Contadoria 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior. 

Divisão de Acompanhamento da Regularidade Fiscal e Tributária, do Departamento de 
Dívidas Públicas

3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior. 

Divisão de Captação de Recursos, do Departamento de Dívidas Públicas 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Contabilidade, do Departamento de Contadoria 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Controle da Arrecadação Bancária, do Departamento de Administração 
Financeira

3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Informações Gerenciais Contábeis, do Departamento de Contadoria 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Pagamentos Especiais, Devoluções e Custódia de Cauções, do Departamento 
de Administração Financeira

3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Pagamentos Especiais, Devoluções e Custódia de Cauções, do Departamento 
de Administração Financeira

3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria do Tesouro Municipal 3
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Administração Financeira 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Contadoria 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Departamento de Contadoria 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Controle da Arrecadação Bancária, do Departamento de Administração 
Financeira

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Controle da Arrecadação Bancária, do Departamento de Administração 
Financeira

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Dívidas e Garantias, do Departamento de Dívidas Públicas 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Programação de Pagamentos, do Departamento de Administração Financeira 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Programação de Pagamentos, do Departamento de Administração Financeira 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão do Disponível, do Departamento de Administração Financeira 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria do Tesouro Municipal 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria do Tesouro Municipal 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior. 

Departamento de Contadoria 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Contabilidade de Receitas e de Imposto de Renda, do Departamento de 
Contadoria

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Contabilidade, do Departamento de Contadoria 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Contabilidade, do Departamento de Contadoria 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Controles Contábeis, do Departamento de Contadoria 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior. 

Divisão de Dívidas e Garantias, do Departamento de Dívidas Públicas 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Gerenciamento do Sistema de Execução Orçamentária, do Departamento de 
Contadoria 

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Informações Gerenciais Contábeis, do Departamento de Contadoria 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Informações Gerenciais Contábeis, do Departamento de Contadoria 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Pagamentos Especiais, Devoluções e Custódia de Cauções, do Departamento 
de Administração Financeira

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior em Ciências Contábeis

Divisão de Pagamentos Especiais, Devoluções e Custódia de Cauções, do Departamento 
de Administração Financeira

2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão do Disponível, do Departamento de Administração Financeira 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria do Tesouro Municipal 2
CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Departamento de Contadoria 1

Total de CDAs-unitários 173



6 – São Paulo, 67 (167) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 2 de setembro de 2022

Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-6 Subsecretário Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal 6

CDA-5 Coordenador I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Coordenadoria de Planejamento 5

CDA-5 Coordenador I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Coordenadoria do Orçamento 5

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Coordenadoria do Orçamento 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior

Divisão de Avaliação e Aprimoramento do Gasto Público, da 
Coordenadoria de Planejamento 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior

Divisão de Projeções Orçamentárias, da Coordenadoria de 
Planejamento 4

CDA-4 Chefe de Núcleo II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Núcleo de Inovação e Melhoria 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Coordenadoria do Orçamento 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Coordenadoria do Orçamento 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal 4

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Coordenadoria do Orçamento 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior Coordenadoria do Orçamento 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior

Divisão de Avaliação e Aprimoramento do Gasto Público, da 
Coordenadoria de Planejamento 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e exigida 
formação completa em Nível Superior

Divisão de Projeções Orçamentárias, da Coordenadoria de 
Planejamento 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Núcleo de Inovação e Melhoria 3
CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal 3
CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria do Orçamento 3
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria de Planejamento 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal 2

Total de CDAs-unitários 75

Tabela "D" - Cargos de Provimento em Comissão da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal - SUPOM

Tabela "E" - Cargos de Provimento em Comissão da Coordenadoria Jurídica - COJUR

Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-6 Chefe de Assessoria Jurídica II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e 
restrito privativamente à carreira de Procurador do 

Município
Coordenadoria Jurídica 6

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021,  
exigida formação completa em Nível Superior Coordenadoria Jurídica 4

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria Jurídica 2
Total de CDAs-unitários 12
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Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-6 Coordenador II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e 
exigida formação completa em Nível Superior Coordenadoria de Administração 6

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e 
exigida formação completa em Nível Superior Coordenadoria de Administração 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e 
exigida formação completa em Nível Superior

Divisão de Compras e Contratos, da 
Coordenadoria de Administração 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e 
exigida formação completa em Nível Superior

Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, 
da Coordenadoria de Administração 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e 
exigida formação completa em Nível Superior

Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e 
exigida formação completa em Nível Superior

Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 4

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria de Administração 3
CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria de Administração 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Compras e Contratos, da 
Coordenadoria de Administração 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Compras e Contratos, da 
Coordenadoria de Administração 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, 
da Coordenadoria de Administração 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, 
da Coordenadoria de Administração 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 3

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria de Administração 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria de Administração 2
CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Compras e Contratos, da 
Coordenadoria de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Compras e Contratos, da 
Coordenadoria de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, 
da Coordenadoria de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, 
da Coordenadoria de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Recursos Logistícos, da Coordenadoria 
de Administração 2

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 1

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 1

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Divisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria 
de Administração 1

Total de CDAs-unitários 90

 

Tabela "F" - Cargos de Provimento em Comissão da Coordenadoria de Administração - COADM
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Tabela "G" - Cargos de Provimento em Comissão da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTEC

Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-6 Coordenador II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 6

CDA-5 Diretor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Departamento de Gestão de Projetos de Sistemas de 
Informação 5

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Gestão de Sistemas de Informação, do 
Departamento de Gestão de Projetos de Sistemas de 
Informação

4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Projetos de Sistemas de Informação, do 
Departamento de Gestão de Projetos de Sistemas de 
Informação

4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Divisão de Suporte, Serviços e Operação de 
Informática 4

CDA-4 Assessor IV
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 4

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação completa 
em Nível Superior

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 3

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 2

Total de CDAs-unitários 32

Tabela "H" - Cargos de Provimento em Comissão da Coordenadoria de Controle Interno - COCIN

Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-6 Coordenador II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação 
completa em Nível Superior

Coordenadoria de Controle Interno 6

CDA-4 Assessor IV
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação 
completa em Nível Superior

Coordenadoria de Controle Interno 4

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021, e exigida formação 
completa em Nível Superior

Coordenadoria de Controle Interno 3

Total de CDAs-unitários 13

Tabela "I" - Cargos de Provimento em Comissão da Representação Fiscal

Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação
Quantidade 

CDAs-unitários

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, e restrito 
privativamente para servidores municipais com formação 

completa em Nível Superior
Representação Fiscal 2

Total de CDA-unitários 2
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Tabela "J" - Cargos de Provimento em Comissão do Conselho Municipal de Tributos

Símbolo Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Secretaria do Conselho, do Conselho Municipal de 
Tributos

1

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Secretaria do Conselho, do Conselho Municipal de 
Tributos

1

Total de CDAs-unitários 2

Anexo II integrante do Decreto nº  ,  de      de     de  2022 
Quantidade de Cargos em Comissão e de CDAs-unitários da Secretaria Municipal da Fazenda

Quantidade Total de CDAs-unitários Quantidade Total de CDAs-unitários
CDA-6 6 6 36 6 36
CDA-5 5 11 55 11 55
CDA-4 4 46 184 46 184
CDA-3 3 36 108 36 108
CDA-2 2 80 160 80 160
CDA-1 1 6 6 6 6

185 549 185 549TOTAIS

Símbolo CDAs-unitários
Situação Atual Situação Nova

Anexo III integrante do Decreto nº 
Secretaria Municipal da Fazenda
Funções de Confiança Restritas à Designação dentre Integrantes da Carreira de Procurador do Município

Símbolo Denominação do Cargo Unidade de Lotação
Quantidade 

FDAs-unitários

FDA-5 Assessor Jurídico III Coordenadoria Jurídica 3
FDA-5 Conselheiro Julgador Quarta Câmara Julgadora, do Conselho Municipal de Tributos, da Secretaria Municipal da Fazenda 3
FDA-5 Conselheiro Julgador Terceira Câmara Julgadora, do Conselho Municipal de Tributos, da Secretaria Municipal da Fazenda 3
FDA-5 Conselheiro Julgador Primeira Câmara Julgadora, do Conselho Municipal de Tributos, da Secretaria Municipal da Fazenda 3

Total de FDAs-unitários 12

Símbolo Quantidade de 
FDAs-unitários

Quantidade Total de FDAs-unitários

FDA-5 3 4 12
4 12TOTAIS

Anexo IV integrante do Decreto nº  ,  de      de    de 2022 
Quantidade de Funções de Confiança Restritas à Designação dentre Integrantes 
da Carreira de Procurador do Município na Secretaria Municipal da Fazenda


